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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

Reunião Ordinária de setembro de 2015 
 

Pareceres relatados 

 
Observação: os pareceres relatados encontram-se em fase de revisão técnica, antes da publicação da respectiva súmula no Diário Oficial da União. 

Tão logo essa súmula seja publicada, os pareceres estarão disponíveis para consulta no site do CNE. 

 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

1.  e-MEC 201202872 
Anhanguera 

Educacional Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade 

Anhanguera de Taubaté, com sede 

no município de Taubaté, estado de 

São Paulo. 

Joaquim Neto 
345/2015 

2/9/2015 
Favorável 

2.  e-MEC 201210795 

Fundação Escola 

Nacional de Seguros - 

FUNENSEG 

Recredenciamento da Escola 

Superior Nacional de Seguros, com 

sede no município do Rio de Janeiro, 

estado do Rio de Janeiro. 

Joaquim Neto 
346/2015 

2/9/2015 
Favorável 

3.  e-MEC 201364713 
Sociedade Educacional 

São Bento Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade de 

Tecnologia da Serra Gaúcha - Bento 

Gonçalves, com sede no município 

de Bento Gonçalves, estado do Rio 

Grande do Sul.  

Joaquim Neto 
347/2015 

2/9/2015 
Favorável 
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4.  e-MEC 201108591 
IBGEN Educacional 

Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade 

IBGEN, com sede no município de 

Porto Alegre, estado do Rio Grande 

do Sul. 

Joaquim Neto 
348/2015 

2/9/2015 
Favorável 

5.  e-MEC 201206186 

Sociedade Educadora e 

Instrutora de 

Pindamonhangaba 

Recredenciamento da Faculdade 

Santa Cecília, com sede no 

município de Pindamonhangaba, 

estado de São Paulo. 

Luiz Curi 
349/2015 

2/9/2015 
Favorável 

6.  e-MEC 20076942 
Sociedade de Ensino 

Superior Piauiense Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade 

Piauiense, com sede no município de 

Parnaíba, estado do Piauí. 

Luiz Curi 
350/2015 

2/9/2015 
Favorável 

7.  e-MEC 201307670 
Ação Educacional 

Claretiana 

Recredenciamento da Faculdade 

Claretiana de Teologia, com sede no 

município de Curitiba, estado do 

Paraná. 

Luiz Curi 
351/2015 

2/9/2015 
Favorável 

8.  e-MEC 201359894 
Instituto Brasiliense de 

Direito Público IDP 

Recredenciamento da Escola de 

Direito de Brasília, com sede em 

Brasília, no Distrito Federal. 

Luiz Curi 
352/2015 

2/9/2015 
Favorável 

9.  e-MEC 201109800 
Comunidade Evangélica 

Batista Kurios 

Recredenciamento da Faculdade 

Kurios, com sede no município de 

Maranguape, estado do Ceará.  

Erasto Fortes 
353/2015 

2/9/2015 
Favorável 
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10.  e-MEC 201108498 

Instituto Federal de 

Educação, Ciência e 

Tecnologia do Norte de 

Minas Gerais 

Credenciamento do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Norte de Minas 

Gerais, com sede no município de 

Montes Claros, no estado de Minas 

Gerais, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a 

distância. 

Joaquim Neto 
354/2015 

2/9/2015 
Favorável 

11.  e-MEC 201208782 
Sociedade America de 

Educação Ltda. 

Credenciamento da Faculdade 

América, a ser instalada no 

município de Cachoeiro do 

Itapemirim, no estado do Espírito 

Santo. 

Arthur Roquete 
355/2015 

2/9/2015 
Favorável 

12.  e-MEC 201117431 
Instituto Brasileiro de 

Ensino e Pesquisa Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de 

Ciências da Saúde, a ser instalada no 

Município de Aracaju, no Estado de 

Sergipe. 

Arthur Roquete 
356/2015 

2/9/2015 
Desfavorável 

13.  e-MEC 201203605 

SOESPE Sociedade de 

Educação Superior de 

Pedreiras Ltda 

Credenciamento da Faculdade de 

Educação Memorial Adelaide 

Franco, com sede no município de 

Pedreiras, estado do Maranhão. 

Márcia Angela 

Aguiar 

357/2015 

2/9/2015 
Favorável 

14.  e-MEC 201355860 
Centro Catarinense de 

Educação Superior Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de 

Educação Superior de Chapecó, a ser 

instalada no município Chapecó, 

estado de Santa Catarina. 

Luiz Dourado 
358/2015 

2/9/2015 
Favorável 
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15.  e-MEC 201355364 
Fundação de Ensino 

Octavio Bastos 

Credenciamento do Centro 

Universitário Fundação de Ensino 

Octávio Bastos - FEOB, com sede 

no município de São João da Boa 

Vista, estado de São Paulo, para a 

oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Luiz Dourado 
359/2015 

2/9/2015 
Favorável 

16.  e-MEC 201115620 

Apogeu Centro 

Integrado de Educação 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade 

Apogeu, com sede em Brasília, no 

Distrito Federal, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a 

distância. 

José Eustáquio 

Romão 

360/2015 

2/9/2015 
Desfavorável 

17.  e-MEC 201356041 

Instituto Nacional de 

Ensino, Pós-Graduação 

e Extensão - INEPE 

Credenciamento das Faculdades 

Integradas do Instituto Nacional de 

Ensino, Pós-Graduação e Extensão, a 

ser instalada no município de Porto 

Alegre, estado do Rio Grande do 

Sul. 

Luiz Curi 
361/2015 

2/9/2015 
Favorável 

18.  e-MEC 201355673 
Associação Carioca de 

Ensino Superior  

Credenciamento do Centro 

Universitário Carioca, com sede no 

município do Rio de Janeiro, estado 

do Rio de Janeiro, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Luiz Curi 
362/2015 

2/9/2015 
Favorável 

19.  e-MEC 201304492 

Sociedade Educacional 

Atual da Amazônia 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade 

Estácio de Cuiabá, a ser instalada no 

município de Cuiabá, estado de Mato 

Grosso. 

Yugo Okida 
363/2015 

2/9/2015 
Favorável 
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20.  e-MEC 201304631 

Associação Paulista de 

Ensino e Pesquisa - 

APEP 

Credenciamento da Universidade 

Guarulhos, com sede no município 

de Guarulhos, estado de São Paulo, 

para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Yugo Okida 
364/2015 

2/9/2015 
Favorável 

21.  e-MEC 201303478 

Associação 

Universitária e Cultural 

da Bahia 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior que, por meio da 

Portaria SERES nº 350, de 12 de 

maio de 2015, publicada no DOU 

em 14 de maio de 2015, indeferiu 

pedido de autorização do curso 

superior de Tecnologia em Gestão de 

Recursos Humanos, da Universidade 

Católica de Salvador - UCSAL, com 

sede no município de Salvador, 

estado da Bahia, campus de Vitória 

da Conquista. 

Gilberto Garcia 
365/2015 

2/9/2015 
Deferido 

22.  e-MEC 201207346 
Instituto Modelo de 

Ensino Superior 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior que, por meio da 

Portaria 726 de 19 de dezembro de 

2013, publicada no DOU de 20 de 

dezembro de 2013, indeferiu o 

pedido de autorização do curso 

tecnológico de Gestão de Recursos 

Humanos, da Faculdade Modelo, 

com sede no município de Curitiba, 

estado do Paraná. 

Gilberto Garcia 
366/2015 

2/9/2015 
Indeferido 
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23.  23001.000035/2015-29 

Instituto de 

Desenvolvimento 

Educacional do Alto 

Uruguai Ltda. - IDEAU 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio da Portaria nº 612, de 

30 de outubro de 2014, indeferiu o 

pedido de autorização do curso de 

Fisioterapia, bacharelado, da 

Faculdade de Getúlio Vargas, com 

sede no município de Getúlio 

Vargas, no estado do Rio Grande do 

Sul. (Ref. e-MEC 201211111) 

Gilberto Garcia 
367/2015 

2/9/2015 
Deferido 

24.  e-MEC 201303069 Instituto Ensinar Brasil 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior que, por meio da 

Portaria SERES nº 350, de 12 de 

maio de 2015, publicada no DOU 

em 14 de maio de 2015, indeferiu 

pedido de autorização do curso 

superior de Engenharia de 

Computação, bacharelado, da 

Faculdade Doctum de Juiz de Fora, 

com sede no município de Juiz de 

Fora, estado de Minas Gerais. 

Gilberto Garcia 
368/2015 

2/9/2015 
Deferido 

25.  e-MEC 201208671 
Fundação Mokiti Okada 

– M.O.A. 

Credenciamento da Faculdade 

Messiânica, com sede no município 

de São Paulo, no estado de São 

Paulo, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a 

distância. 

Sérgio Franco 
369/2015 

3/9/2015 
Favorável 
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26.  e-MEC 201210055 SER Educacional S.A. 

Credenciamento da Faculdade 

Maurício de Nassau de Feira de 

Santana, a ser instalada no município 

de Feira de Santana, estado da Bahia. 

Erasto Fortes 
370/2015 

3/9/2015 
Favorável 

27.  e-MEC 201304535 

SET Sociedade Civil 

Educacional Tuiuti 

Ltda. 

Credenciamento da Universidade 

Tuiuti do Paraná, com sede no 

município de Curitiba, estado do 

Paraná, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a 

distância. 

Erasto Fortes 
371/2015 

3/9/2015 
Favorável 

28.  e-MEC 201356298 
Fundação de Rotarianos 

de São Paulo 

Credenciamento das Faculdades 

Integradas Rio Branco, com sede no 

município de São Paulo, estado de 

São Paulo, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a 

distância. 

Erasto Fortes 
372/2015 

3/9/2015 
Favorável 

29.  e-MEC 201204265 

Instituto de Educação 

Superior do Vale do 

Parnaíba Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de 

Ciências Humanas, Exatas e da 

Saúde do Piauí, com sede no 

município de Parnaíba, no estado do 

Piauí. 

Sérgio Franco 
373/2015 

3/9/2015 
Favorável 
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30.  e-MEC 201303120 
Campanha Nacional de 

Escolas da Comunidade. 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior que, por meio da 

Portaria SERES nº 350, de 12 de 

maio de 2015, publicada no DOU 

em 14 de maio de 2015, indeferiu 

pedido de autorização do curso 

superior de Ciências Contábeis, 

bacharelado, da Faculdade Cenecista 

de Rio Bonito, com sede no 

município de Rio Bonito, estado do 

Rio de Janeiro. 

Arthur Roquete 
374/2015 

3/9/2015 
Indeferido 

31.  e-MEC 201204047 
Roza Maria Soares da 

Silva 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior que, por meio da 

Portaria nº 647, de 30 de outubro de 

2014, publicada no DOU de 3 de 

novembro de 2014, indeferiu o 

pedido de autorização Engenharia 

Civil, bacharelado, da Faculdade de 

Educação Santa Terezinha, com sede 

no município de Imperatriz, no 

estado do Maranhão. 

Joaquim Neto 
375/2015 

3/9/2015 
Indeferido 
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32.  e-MEC 201208996 
Sociedade Educacional 

Pinhalzinho 

Recurso contra decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior, que, por meio da 

Portaria nº 739, de 30 de dezembro 

de 2013, indeferiu o pedido de 

autorização do curso de Fisioterapia, 

bacharelado, da Faculdade 

Pinhalzinho, com sede no Município 

de Pinhalzinho, no Estado de Santa 

Catarina. 

Erasto Fortes 
376/2015 

3/9/2015 
Indeferido 

33.  23001.000103/2015-50 

Fundação Coordenação 

de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior – CAPES 

Alterações em programas de pós-

graduação stricto sensu 

recomendados pelo CTC/CAPES, 

requeridas pelas respectivas IES. 

José Eustáquio 

Romão 

377/2015 

3/9/2015 
Favorável 

34.  e-MEC 201010019 
Universidade Federal 

Rural do Rio de Janeiro 

Recredenciamento da Universidade 

Federal Rural do Rio de Janeiro - 

UFRRJ, com sede no município de 

Seropédica, estado do Rio de 

Janeiro, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a 

distância. 

Arthur Roquete 
378/2015 

3/9/2015 
Favorável 

35.  e-MEC 20078652 

SAMEC - Sociedade 

Amazonense de 

Educação e Cultura 

Ltda. 

Recredenciamento do Centro 

Universitário de Ensino Superior do 

Amazonas, com sede no município 

de Manaus, no Estado do Amazonas. 

 

Luiz Dourado 
379/2015 

3/9/2015 
Favorável 
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36.  e-MEC 200810037 
União Brasiliense de 

Educação e Cultura 

Recredenciamento da Universidade 

Católica de Brasília, com sede em 

Brasília, no Distrito Federal, para a 

oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Luiz Dourado 
380/2015 

3/9/2015 
Favorável 

37.  23001.000082/2015-72 
Marcelo Carvalho 

Ventura Filho 

Solicitação de autorização para 

cursar o regime de internato do 

curso de Medicina da Faculdade de 

Medicina Nova Esperança 

(FAMENE), fora da unidade 

federativa de origem, a se realizar 

nos hospitais da Rede Pública do 

município de Jaboatão dos 

Guararapes, no estado de 

Pernambuco. 

Arthur Roquete 
381/2015 

3/9/2015 
Favorável 

38.  23001.000116/2015-29 Sheila Moreno Halla 

Solicitação de autorização para 

cursar 100% (cem por cento) do 

regime de internato do curso de 

Medicina da Faculdade de Medicina 

Nova Esperança – FAMENE, fora da 

unidade federativa de origem, a se 

realizar no Hospital Santo Antônio, 

localizado na cidade de Salvador, 

estado da Bahia. 

Arthur Roquete 
382/2015 

3/9/2015 
Favorável 

39.  e-MEC 201305250 
Congregação dos 

Oblatos de São José 

Credenciamento da Faculdade 

Padre João Bagozzi, com sede no 

município de Curitiba, estado do 

Paraná para a oferta de cursos de 

pós-graduação lato sensu na 

modalidade a distância. 

Márcia Angela 

Aguiar 

383/2015 

3/9/2015 
Favorável 
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40.  e-MEC 201209317 
Fundação Educacional 

Regional Jaraguaense 

Recredenciamento do Centro 

Universitário – Católica de Santa 

Catarina em Joinville, com sede no 

município de Joinville, no estado de 

Santa Catarina. 

Erasto Fortes 
384/2015 

3/9/2015 
Favorável 

41.  e-MEC 201000830 Unigran Educacional 

Recredenciamento do Centro 

Universitário da Grande Dourados, 

com sede no município de Dourados, 

estado de Mato Grosso do Sul, para a 

oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Luiz Curi 
385/2015 

3/9/2015 
Favorável 

 


